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COiIISSÃO OE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

PareceÍ ne 4412022.

MatéÍia: PÍojeto de Lei ne 4.53312022.

Autol: Prefeito Municipal.

RelatoÍ: Vanderleide Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação por ma,oria- Ata fie !9/2022, da Comissão.

Relatório:

O Projêto de Lei, têm a seguinte ementa: Dispõe sobre a concessão dovale alimentação
aos servidores públicos municipais de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e

encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 13 de junho de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentações:

I Comprova nte de publicação;

I Atas da Comissões;
I Parecer da Assêssoria Jurídica neO08/2022;
I Orientação Técnica IGAM nel232a/2o22;
I Parecer Contábtl nPol4/2o22;
{ OÍ neL2Ol2O22, expedido ao Prefeito Municipal;
I of.GE Ne176/2022-GAB, recebido do Prefêito Municipal

Parecer

Parecer da Assessoria Jurídico ne008/202?, Parecer Contábil ns014/2022, e Orientação Técnica

'GAM ne 12.328 /2O22;

Conclusão:

A Vereadora Giovana decidiu por parecer desfavorável, por não ter o impacto
financeiro e orçamentário. Os demais Vereadores opinaram por parecer favorável.

Plenário J Pedroso, em 21 de junho de 2022
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